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PARECER CONJUNTO Nº /2004 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 0331/04. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Exma. Sra. Alcaidessa, que acrescenta os artigos 
18-A e 38-A à lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 1966, altera o parágrafo único do artigo 
7º da Lei nº 13.250, de 27 de dezembro de 2001, e dispõe sobre a prática dos ilícitos 
administrativos tributários que especifica. 
Versa o projeto sobre matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, nos 
termos do art. 30, I e III, da Constituição Federal que dispõe caber à comuna legislar sobre 
assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 
A propósito assevera M. Seabra Fagundes “a competência constitucional para tributar supõe 
a opção entre criar tributos ou não, e implica, por igual, a faculdade de isentar da incidência 
tributária determinadas pessoas, coisas ou situações” (RDA 58/1). 
Deverão ser realizadas pelomenos duas audiências públicas durante a tramitação do projeto 
e, para deliberação, deverá ser observado o quorum de maioria absoluta dos membros da 
Câmara, de conformidade com os arts. 40, § 3º, inciso I e 41, inciso V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente entende 
inegável o interesse público da proposta, razão pela qual manifesta-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 


